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Lei nº 64-A/2008 de 31/12 

 
CAPÍTULO VII 

Impostos indirectos 
Secção I 

Imposto sobre o valor acrescentado 
Artigo 75.º 

Alteração ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 
Os artigos 15.º e 78.º do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado, abreviadamente 
designado por Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, 
passam a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 15.º 
[...] 
1 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - Estão isentas do imposto, as transmissões de bens a título gratuito, para posterior 
distribuição a pessoas carenciadas, efectuadas a instituições particulares de solidariedade 
social e a organizações não governamentais sem fins lucrativos. 
Artigo 78.º 
[...] 
1 - ... 
8 - ... 
a) ... 
b) Os créditos sejam superiores a (euro) 750 e inferiores a (euro) 8000, IVA incluído, 
quando o devedor, sendo um particular ou um sujeito passivo que realize exclusivamente 
operações isentas que não conferem o direito à dedução, conste no registo informático de 
execuções como executado contra quem foi movido processo de execução anterior 
entretanto suspenso ou extinto por não terem sido encontrados bens penhoráveis; 
c) ... 
d) ... 
e) Os créditos sejam superiores a (euro) 750 e inferiores a (euro) 8000, IVA incluído, 
quando o devedor, sendo um particular ou um sujeito passivo que realize exclusivamente 
operações isentas que não conferem direito a dedução, conste da lista de acesso público de 
execuções extintas com pagamento parcial ou por não terem sido encontrados bens 
penhoráveis no momento da dedução. 
9 - ... 
10 - ... 
11 - ... 
12 - ... 
13 - ... 
14 - ... 
15 - ... 
16 - ... 
17 - O disposto no n.º 8 não é aplicável quando estejam em causa transmissões de bens ou 
prestações de serviços cujo adquirente ou destinatário constasse, no momento da realização 
da operação, da lista de acesso público de execuções extintas com pagamento parcial ou 
por não terem sido encontrados bens penhoráveis.» 



 
Artigo 76.º 

Alteração à lista i anexa ao Código do IVA 
As verbas 2.19, 2.23 e 2.24 da lista i anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 394-B/84, de 26 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção: 
«2.19 - As empreitadas de bens imóveis em que são donos da obra autarquias locais, 
empresas municipais cujo objecto consista na reabilitação e gestão urbanas detidas 
integralmente por organismos públicos, associações de municípios, empresas públicas 
responsáveis pela rede pública de escolas secundárias ou associações e corporações de 
bombeiros, desde que, em qualquer caso, as referidas obras, sejam directamente 
contratadas com o empreiteiro. 
2.23 - Empreitadas de reabilitação urbana, tal como definida em diploma específico, 
realizadas em imóveis ou em espaços públicos localizados em áreas de reabilitação urbana 
(áreas críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das 
sociedades de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou no âmbito de 
operações de requalificação e reabilitação de reconhecido interesse público nacional. 
2.24 - As empreitadas de reabilitação de imóveis que, independentemente da localização, 
sejam contratadas directamente pelo Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 
(IHRU), bem como as que sejam realizadas no âmbito de regimes especiais de apoio 
financeiro ou fiscal à reabilitação de edifícios ou ao abrigo de programas apoiados 
financeiramente pelo IHRU.» 
 

Artigo 77.º 
Aditamento à lista i anexa ao Código do IVA 

São aditadas à lista i anexa ao Código do IVA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 
26 de Dezembro, as verbas 2.29 e 2.30, com a seguinte redacção: 
«2.29 - Cadeiras e assentos próprios para o transporte de crianças em veículos automóveis, 
bem como outros equipamentos de retenção para o mesmo fim. 
2.30 - Prestações de serviços de manutenção ou reparação de próteses, equipamentos, 
aparelhos, artefactos e outros bens referidos nas verbas 2.6, 2.8 e 2.9.» 
 

Artigo 78.º 
Alteração ao regime da renúncia à isenção do IVA nas operações relativas a bens imóveis 

O artigo 2.º do regime da renúncia à isenção do IVA nas operações relativas a bens imóveis, 
aprovado pelo Decreto-Lei n.º 21/2007, de 29 de Janeiro, passa a ter a seguinte 
redacção: 
«Artigo 2.º 
[...] 
1 - ... 
3 - ... 
4 - Não é permitida a renúncia na sublocação de bens imóveis, excepto quando estes sejam 
destinados a fins industriais.» 
 

Artigo 79.º 
Alteração ao Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de Junho 

O artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 198/90, de 19 de Junho, passa a ter a seguinte redacção: 
«Artigo 6.º 
1 - Estão isentas do imposto sobre o valor acrescentado, com direito à dedução do imposto 
suportado a montante, nos termos do artigo 20.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado, as vendas de mercadorias de valor superior a (euro) 1000, efectuadas por um 



fornecedor a um exportador nacional, exportadas no mesmo estado, no prazo de 60 dias a 
contar da data de aceitação da declaração aduaneira de exportação. 
2 - ... 
3 - A isenção prevista no n.º 1 deve ser invocada na declaração aduaneira de exportação, até 
ao momento da sua entrega, mediante a aposição do código específico definido na 
regulamentação aduaneira e a comunicação, por qualquer via, dos elementos do certificado 
comprovativo da exportação. 
4 - ... 
5 - ... 
6 - ... 
7 - ... 
8 - ... 
9 - ... 
10 - ...» 
 

Artigo 80.º 
Autorizações legislativas no âmbito do IVA 

1 - Fica o Governo autorizado a proceder à eliminação da verba 2.21 da lista i anexa ao 
Código do IVA, assegurando o restabelecimento das condições de equilíbrio financeiro das 
concessões de exploração das travessias das pontes sobre o rio Tejo na zona de Lisboa, em 
regime de portagem, daí advenientes. 
2 - Fica ainda o Governo autorizado a revogar o regime especial de tributação em IVA dos 
combustíveis gasosos, previsto no artigo 32.º da Lei n.º 9/86, de 30 de Abril, na redacção 
dada pela Lei n.º 3-B/2000, de 4 de Abril. 
3 - No sentido de evitar situações de dupla tributação decorrentes do disposto no número 
anterior, fica o Governo autorizado a adoptar medidas que permitam aos sujeitos passivos 
que comercializem os referidos combustíveis deduzir o IVA correspondente às respectivas 
existências na data em que ocorrer a revogação do regime especial de tributação. 

 
Artigo 81.º 

Transferência de IVA para o desenvolvimento do turismo regional 
1 - A transferência a título de IVA destinada às entidades regionais de turismo é de (euro) 20 
640 000. 
2 - A receita a transferir ao abrigo do número anterior é distribuída com base nos critérios 
definidos no Decreto-Lei n.º 67/2008, de 10 de Abril. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


